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	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (13 a 26/1/2023)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor
Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	9/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.215266/2021-36
	SDP
	Apresentação de modalidade de garantias financeiras para o descomissionamento referente ao campo de Jiribatuba - Contrato de Concessão: nº 48610.009282/2005-71
	Daniel Vieira
	26/2023
	26/01/2023
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.215266/2021-36, e com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 34/2022/SDP e na Nota Técnica nº 248/2022/SDP/ANP-RJ, resolve, por unanimidade:
I) Aprovar o Seguro Garantia apresentado como instrumento de garantia financeira de descomissionamento do Campo de Jiribatuba, no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), emitido pela Pottencial Seguradora S.A., tendo como tomadora a Brasil Refinarias Ltda;
II) Determinar que a contratada deverá atualizar anualmente, até 30 de junho de cada ano, o valor da garantia financeira de descomissionamento, por meio do Modelo de Aporte Progressivo, nos termos da Resolução ANP nº 854/2021; e
III) A ANP se reserva no direito de revisar o Seguro Garantia e os valores a serem aportados, ou exigir outras modalidades de garantias financeiras nos termos da legislação específica.
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	8/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.207618/2020-07
	SDP
	Análise da atualização para o ano de 2022 da garantia de descomissionamento na modalidade de garantia corporativa para o campo de Frade apresentada pela concessionária Petro Rio Jaguar Petróleo Ltda.
	Daniel Vieira
	25/2023
	26/01/2023
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.207618/2020-07, e com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 01/2023/SDP e na Nota Técnica nº 261/2022/SDP/ANP-RJ, resolve, por unanimidade:
I) Aprovar a atualização da garantia corporativa apresentada como instrumento de garantia financeira de descomissionamento do campo de Frade (Contrato de Concessão nº 48000.003896/97-20) no valor de R$ 14.393.149,75 (quatorze milhões, trezentos e noventa e três mil cento e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos), referente ao ano de 2022;
II) Determinar que a contratada deverá atualizar anualmente, até 30 de junho de cada ano, o valor da garantia por meio do Modelo de Aporte Progressivo, nos termos da Resolução ANP nº 854/2021; e
III) A ANP se reserva no direito de revisar a garantia corporativa e os valores a serem aportados, ou exigir outras modalidades de garantias financeiras nos termos da legislação específica.

	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	7/2023/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.221808/2022-91
	SGA

	Decisão sobre recursos e resultado do Pregão Eletrônico nº 50/2022
	Rodolfo Saboia
	24/2023
	25/01/2023
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.221808/2022-91, e tendo em vista o exposto no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 1/2023/SGA-CA/SGA (SEI 2749398), na Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 50/2022 (SEI 2714694), e no Relatório de Análise de Recurso-SGA (SEI 2746765), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Julgar improcedentes os recursos administrativos interpostos no Pregão Eletrônico nº 50/2022, adjudicando e homologando o resultado do certame à empresa BASIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., CNPJ 11.777.162/0001-57, pelo valor anual de R$ 10.856.739,69 (dez milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos). 
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	6/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.225285/2022-51
	SGE
	Deliberação sobre minuta de Portaria que estabelece procedimentos para a elaboração de enunciados pela ANP
	Rodolfo Saboia
	23/2023
	25/01/2023
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.225285/2022-51, e tendo em vista o exposto no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 01/2023/SGE (SEI 2739390), na Nota Técnica nº 12/2022/SGE/ANP-RJ (SEI 2530465), e no Parecer nº 322/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2689077), aprovado pelo Despacho nº 10/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar Portaria que estabelece procedimentos para a elaboração de enunciados pela ANP.
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	5/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.226838/2021-11
	SIM
	Análise do Recurso interposto por SPE MIRANGA S.A, em razão de aplicação de multa no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) por exercer a atividade de comercialização de gás natural sem autorização (art. 3º, I, da Lei nº 9.847/1999 c/c art. 3º da Resolução ANP nº 52/2011), e não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável, contratos de compra e venda de gás natural (art. 3º, VI, da Lei nº 9.847/99 c/c art. 11 da Resolução ANP nº 52/2011)
	Fernando Moura
	22/2023
	23/01/2023
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.226838/2021-11, e com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 2/2022/SIM-CRJ/SIM (2505853), no Relatório de Análise de Recurso SIM-CRJ (2379502) e no PARECER nº 00280/2022/PFANP/PGF/AGU (2488450), aprovado pelo DESPACHO nº 01421/2022/PFANP/PGF/AGU (2488450), emanados pela Procuradoria Federal junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pela empresa Comercializadora de Gás Natural SPE MIRANGA S.A, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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